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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIA Nº 163/2021 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 

 
COLOCAR SERVIDOR À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso das atribuições legais e constitucionais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
Termo de Cooperação Técnica nº. 27/2021; 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º. COLOCAR O servidor municipal LUCAS RESENDE 
ROCHA MASCARENHAS, Diretor Municipal de Administração e 
Planejamento, à disposição do Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, para prestar serviços junto a esse órgão, com 
ônus para o órgão de origem, no período de 02/09/2021 a 
31/12/2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRA-SE. PUBLICA-SE 
 
PREFEITURA DE ABREULÂNDIA, GABINETE DA 
EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
ABREULÂDIA, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
setembro de 2021. 
 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal 
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